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PRESIDÊNCIA 

 

 

PORTARIA N. 243, DE 10 DE JUNHO DE 2016 

 

 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da 

atribuição prevista no art. 21-A do Regimento Interno e considerando o disposto na 
Resolução CNJ n. 209, de 10 de novembro de 2015, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2016, a convocação do Juiz Federal 
Marcio Luiz Coêlho de Freitas, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, para continuar 
atuando como juiz instrutor no Gabinete do Ministro Humberto Martins. 

Art. 2º Revogar a Portaria STJ/GP n. 65 de 18 de fevereiro de 2016.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Min. FRANCISCO FALCÃO 
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